
 

 

 

Projeto de Lei n°              / 2024 

Autor: Deputado Carlinhos Bessa 

                  

 

Declara como de Utilidade Pública o 

Instituto de Ação Social, Tecnológico e 

Ambiental do Amazonas – IASTAAM. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública o Instituto de Ação Social, Tecnológico e 

Ambiental do Amazonas - IASTAAM. 

Art 2º  A utilidade pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que couber, no 

âmbito do Estado do Amazonas, responsabilizando o Poder Executivo pelas 

providências necessárias ao cumprimento da presente legislação.  

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 2 de 

Dezembro de 2024. 

CARLINHOS BESSA  

Deputado Estadual – PV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PÁGINA 4

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 0B43D06200120C1E . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 1



 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Deputados e Deputadas trata-se de propositura que pretende 

declarar de Utilidade Pública o Instituto de Ação Social, Tecnológico e Ambiental do 

Amazonas - IASTAAM 

Trata-se de uma instituição sem fins lucrativos, fundada em 15 de dezembro de 

2008, inscrita no CNPJ sob o nº 52.791.398/0001-25, situado na Avenida São Pedro, n. 

55ª, Altos, Bairro Compensa II, Manaus-AM. É uma instituição civil, filantrópica, 

educativa, cultural, desportiva e tem por finalidade prestar assistência gratuita às 

pessoas em vulnerabilidade social.  

  O referido projeto de Lei tem iniciativa de competência de membro desta Casa, 

em obediência aos ditames do art. 33, da Constituição do Estado do Amazonas c/c o 

art. 87, inciso I do Regimento Interno n. 469 desta Augusta Casa, e quanto aos 

requisitos necessários descritos no art. 1º da Lei 86/1963, senão vejamos: 

 

Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao 

Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 

Justiça, ao Defensor Público Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos 

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  

Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos 

termos da Constituição do Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses 

quanto à autoridade: 

I – Deputado e/ou Deputados em conjunto, com o limite de 02 (dois) 

Deputados por Projeto;  

Art. 1º As sociedades civis, as associações de classes e as funções 

existentes no Estado, para servir exclusiva e desinteressadamente à 

sociedade, podem ser declaradas de utilidade pública, provados os 

seguintes requisitos: 

Que adquiriram personalidade jurídica; 

Que estão em efetivo funcionamento servem desinteressadamente à 

sociedade; 

Que os cargos de sua diretoria não são remunerados; 

Que não estão pendentes de suspeitas ou sindicâncias policiais; 
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Que estão quites com os respectivos órgãos de Previdência social e a 

Delegacia do Ministério do Trabalho; 

Que estão quites com a Delegacia do Imposto de Renda. 

Assim, resta demonstrado que o Instituto preenche os requisitos para 

que seja reconhecida como de Utilidade Pública.  

  Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o 

apoio dos ilustres membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, 

que é de relevante interesse público e social.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 2 de 

Dezembro de 2024.                         

 

CARLINHOS BESSA  

Deputado Estadual – PV 
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ASSINATURAS DIGITAIS
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